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Terça- feira, 29 de junho de 2010

Reajuste retroativo será pago em janeiro de 2011 
Advogada do Cenofisco explica que salários de julho, pagos em agosto, já serão reajustados com a diferença dos 7,72% 


Conforme medida assinada pelo governo dia 15 de junho, o reajuste retroativo da diferença de 7,72%, aos aposentados que recebem da Previdência Social benefícios superiores a um salário mínimo, hoje no valor de R$ 510, será pago a partir de janeiro de 2011. 

A advogada previdenciária do Cenofisco – Centro de Orientação Fiscal, Andréia Tassiane Antonacci, explicou que aproximadamente 9 milhões de aposentados vão passar a receber o aumento. Ela disse que sobre os salários de julho, pagos em agosto, os benefícios já estarão reajustados. "Entretanto, o pagamento retroativo ao mês de janeiro terá que aguardar recursos do governo", disse, explicando que o aposentado que recebe um benefício de R$ 1.000, 00, por exemplo, com o aumento de 7,72%, passará a receber R$ 1.077,20. Andréia comentou ainda que a discussão em torno do aumento aos aposentados começou em dezembro do ano passado, quando a Medida Provisória nº 475/09 foi editada pelo governo "para dar reajuste de 6,14% aos aposentados que ganham mais de um salário mínimo", lembrou Andréia. 

A advogada do Cenofisco relatou também que os aposentados que ganham um salário mínimo tiveram as aposentadorias reajustadas acima da inflação durante o governo Lula, graças aos reajustes no mínimo. "Já os que recebem do INSS mais de um salário, tiveram apenas reposição da inflação no período, o que gerou a exigência do reajuste para os aposentados que ganham acima do salário mínimo e que não tiveram a reposição das perdas", afirmou a advogada do Cenofisco.  
FONTE: AssPreviSite

Aposentados: Nova emenda de reajuste real 

Apesar do reajuste de 7,72% concedido recentemente aos aposentados do INSS, a luta pelo mesmo percentual de reajuste do salário mínimo continua. O senador Paulo Paim (PT-RS), defensor convicto do movimento, apresentou emenda ao projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para 2011, que estende aos aposentados e pensionistas o mesmo índice de reajuste que deverá ser concedido ao salário mínimo em janeiro do próximo ano. 

Para o presidente da COBAP, Warley Martins, será a continuidade de uma extensa luta que já obteve algumas conquistas, mas ainda há muito que alcançar. “Pela primeira vez os aposentados receberam um reajuste real, acima da inflação, mas não desistimos da nossa luta inicial que é a equiparação do índice de reajuste do mínimo aos benefícios previdenciários”, ressaltou Warley. O senador Tião Viana (PT-AC), relator do projeto, colocou na emenda artigo que estabelece um aumento real equivalente à média do crescimento da economia de 2008 e 2009 mais inflação, o que representa um reajuste de aproximadamente 2,55%, mais 5% da inflação dos últimos 12 meses.    

FONTE: Cobap
Vem aí o 1º Grande Encontro dos Aposentados do Distrito Federal
Evento acontece dia 15 de julho na Câmara dos Deputados


Vai bombar o 1º Grande Encontro dos Aposentados, Pensionistas e Idosos do Distrito Federal, que será realizado dia 15 de julho, no auditório Nereu Ramos, localizado na Câmara dos Deputados. O evento começa às 9 horas, com término previsto para as 18 horas. 
Será oferecido aos congressistas café da manhã, almoço e café da tarde. As inscrições são gratuitas. Qualquer pessoa pode ser inscrever. A organização é uma iniciativa pioneira da Federação dos Aposentados e Pensionistas do Distrito Federal, com apoio das associações do entorno, da COBAP e também do Fórum Sindical dos Trabalhadores (FST), que é coordenado por José Augusto Silva.  Domingos Madureira, presidente da Federação, espera reunir cerca de 500 pessoas no seminário, que será recheado de pronunciamentos políticos, orientações jurídicas e dicas de saúde. 
  

PROGRAMAÇÃO: MANHÃ: 8:30 hs: Inscrição/Credenciamento9:00 hs: Café da manhã9:30 hs: Abertura (Hino Nacional e Hino da COBAP)10:00 hs: Palestra - Tema: Direito Previdenciário (Dr. 
Luis Gonzaga) 11:00 hs: Palestra - Tema - Rede Social Virtual dos Idosos (Floriano Sá Neto)12:00 hs: Almoço Tarde:13:30 hs: Palestra - Tema: Glaucoma: Sintomas e Prevenção (Dra. 
Daniela Toscano)14:30 hs: Palestra - Tema: Saúde Ocular e Catarata (Dr. Eduardo Morales)15:30 hs: Dinâmica Ocupacional - Lanche16:00 hs: Palestra - Tema: Artrose: como identificar e prevenir a doença (Dr. Paulo Lobo Jr.)17:00 hs: Palestra - Tema: Homeopatia e medicamentos manipulados para uma melhor qualidade de vida (Dra. Danyelle Perez Ávila)18:00 hs: Encerramento

FONTE: Cobap
Projeto dispensa aposentado inválido de exame pericial após os 60

Tramita na Câmara o Projeto de Lei 7153/10, do Senado, que dispensa o aposentado por invalidez e o pensionista inválido, beneficiários do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), do exame médico-pericial após os 60 anos de idade. Atualmente, os aposentados por invalidez são obrigados a se submeter à perícia médica de dois em dois anos até que o médico declare a incapacidade permanente e a aposentadoria se torne definitiva.
Pela proposta, o exame para esses grupos só será obrigatório em três casos:
- verificar a necessidade de assistência permanente de outra pessoa ao beneficiário para a concessão do acréscimo de 25% do valor pago; 
- avaliar a recuperação da capacidade de trabalho, mediante solicitação do aposentado ou pensionista que se julgar apto; ou 
- subsidiar autoridade judiciária na concessão de curatela (nomeação de curador para cuidar dos bens de pessoa incapaz).
A proposta, do senador Paulo Paim (PT-RS), altera a Lei 8.213/91, que trata dos planos de benefícios da Previdência Social.
Idosos penalizados


Paulo Paim recorda que o primeiro decreto originado da Lei 8.213/91 determinava exames bienais para todos os aposentados por invalidez com idade inferior a 55 anos. "De uma hora para outra, o Executivo publicou novo decreto, eliminando o limite de idade, passando a penalizar idosos inválidos, com grande dificuldade de locomoção", explica o senador. O projeto, que tramita em caráter conclusivo, será analisado pelas comissões de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

FONTE: Agência Câmara

SPPC fala às associadas da Apep 
As Associadas da APEP tiveram a oportunidade de conhecer as propostas da Secretaria de Políticas de Previdência Complementar (SPPC) do Ministério da Previdência Social na manhã de 21 de junho. 

O titular da SPPC, Murilo Barella, que já havia se reunido com a diretoria da Associação no fim de maio, conversou com representantes de entidades fechadas de previdência complementar do setor privado em São Paulo. Otimista, ele acredita que o potencial do sistema de fundos de pensão no País é muito grande. “Temos todas as condições para crescer: a poupança complementar cabe no bolso do trabalhador, contamos com marcos regulatórios e entidades fortes e rentáveis. As entidades, aliás, tem que estar na linha de frente do processo de expansão”, destacou. 
Apesar do entusiasmo, Barella sabe que o sistema encontra-se estagnado já há alguns anos. Para mudar esse quadro, ele considera essencial um debate permanente entre as autoridades e o setor para detectar entraves e buscar soluções. Entre as possíveis opções, o secretário citou a padronização de contratos e a customização de planos de benefícios, com opções para investidores conservadores e ousados. “Estou esperando visitas e convites para debater idéias. A previdência fechada tem que decolar”, disse. 
Na avaliação da APEP, a medida mais urgente para o setor seria fazer valer a distinção entre os fundos de pensão do setor público e os da iniciativa privada, esboçada nas Leis Complementares 108 e 109, de 2001. Ocorre, no entanto, que a normatização para esses dois segmentos é a mesma, submetendo as entidades patrocinadas pelo setor privado a custos e a uma burocracia que acabam desestimulando o empresariado. “São necessários ajustes nos marcos regulatórios para impedir, por exemplo, que uma entidade privada de pequeno porte seja submetida aos mesmos controles aplicados a um grande fundo de pensão ligado à esfera pública”, observou Paulo Tolentino, presidente da APEP. 
O grande fórum de discussões do setor destacou Barella, será o Conselho Nacional de Previdência Complementar (CNPC). Ao contrário de seu antecessor, o Conselho de Gestão da Previdência Complementar (CGPC), o novo órgão não mais responde por processos administrativos, tarefa agora sob a responsabilidade da também recém-criada Câmara de Recursos da Previdência Complementar (CRPC). “O CNPC, portanto, deixa de cuidar do dia a dia para se fixar em diretrizes. Os agentes da previdência fechada, caso das entidades, têm de ocupar esse espaço”, convocou o titular da SPPC. 
FONTE: Apep 
INSS 20 ANOS 3: Extrato previdenciário permite reconhecimento de direitos
Emissão do documento é estendida também a correntistas do Banco do Brasil


Para atender cada vez mais e melhor aos segurados, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) estendeu a 28 milhões de correntistas do Banco do Brasil a consulta a informações sobre vínculos e remunerações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). Como uma das medidas de modernização nesses 20 anos do instituto, o extrato de informações previdenciárias está disponível no BB desde maio de 2009, e dá ao trabalhador a possibilidade de acompanhar mensalmente se o empregador está recolhendo suas contribuições e, se necessário, solicitar a correção ou inclusão de períodos que não constem do CNIS. 
Atualmente o serviço é oferecido apenas pelo Banco do Brasil, que tem cerca de 28 milhões de correntistas. O serviço permite a impressão de extratos com as informações previdenciárias nos terminais de auto-atendimento e no portal www.bancobrasil.com.br . A Caixa Econômica Federal prepara sistema semelhante, já em fase de testes. Atualmente, apenas os dois bancos públicos possuem autorização legal para acessar a base de informações do CNIS, pois são cogestores desse cadastro. Para que o serviço seja estendido a toda a rede bancária, é necessária alteração na legislação. 
Para oferecer o novo serviço aos segurados, foi necessário esforço conjunto envolvendo o Ministério da Previdência Social, o INSS, a Dataprev, o Banco do Brasil e a Caixa. A solução tecnológica permite que o correntista utilize a própria senha do banco para acessar o seu cadastro na Previdência Social. De maio de 2009 até 21 de junho de 2010, os correntistas do BB solicitaram a impressão de 601.367 extratos. 
O BB tem mais de 16 mil pontos de atendimento em 3,4 mil municípios brasileiros, e em quase mil cidades é a única instituição financeira instalada. Essa estrutura garante que os correntistas, mesmo os de locais mais afastados, encontrem um ponto de atendimento do BB para retirar seu extrato previdenciário. Além dos cerca de 40 mil terminais de auto-atendimento do BB, o extrato também pode ser obtido pela internet, no portal bb.com.br. 
Extrato – O extrato de informações previdenciárias traz dados cadastrais, vínculos de emprego e remunerações do trabalhador. O segurado terá acesso a todos os seus vínculos informados pelas empresas desde 1976. Já as remunerações mensais, que serviram de base para as contribuições previdenciárias, serão visualizadas a partir de julho de 1994. De acordo com a lei, apenas as contribuições dessa data em diante são utilizadas no cálculo do valor do benefício. 
O acesso rápido às informações do cadastro dá mais comodidade aos segurados, que podem programar a aposentadoria ou corrigir eventuais lacunas. Para incluir informações no CNIS é preciso agendar o atendimento pela Central 135.
Se for detectada alguma inconsistência cadastral, o extrato trará mensagem informando o trabalhador como proceder. Os casos mais comuns são de vínculos pendentes de validação pelo INSS e divergências como “CPF não encontrado na base de dados do CNIS”. Nessas situações será necessário agendar atendimento no INSS, pela Central 135, para corrigir os dados. 
Correção - O segurado poderá solicitar a qualquer momento, e de acordo com a sua disponibilidade de tempo, a inclusão, exclusão ou retificação das informações constantes do CNIS. Para tanto, deverá apresentar ao INSS a documentação exigida pela lei. 
As ligações para a Central 135 são gratuitas, se feitas de telefones públicos ou fixos, e custam o preço de uma ligação local, se feitas de celular. O serviço funciona de segunda a sábado, das 7h às 22h (horário de Brasília). Ao ligar, o trabalhador marcará o dia, a hora e a agência onde será feito o atendimento. 
CNIS - Criado em 1989, o CNIS é um banco de dados do governo federal que armazena as informações necessárias para garantir direitos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores brasileiros. Até o final de 2008, o segurado era obrigado a comprovar, por meio de documentos, os seus vínculos e contribuições. 
Com a Lei Complementar 128/08, o INSS passou a efetuar o reconhecimento automático de direitos previdenciários, considerando como provas legais as informações constantes do CNIS. O cadastro é alimentado por diversas fontes: órgãos governamentais e da iniciativa privada. Além de permitir o reconhecimento automático de direitos previdenciários, o cadastro dificulta a concessão de benefícios irregulares, permite melhor controle da arrecadação e serve de subsídio ao planejamento de políticas públicas. 

Tecnologia – Para que as informações que compõem o extrato pudessem ser disponibilizadas nos terminais do Banco do Brasil, a Dataprev desenvolveu um protocolo capaz de efetuar a troca de dados em tempo real entre a empresa e o banco por meio de um canal privado e seguro. 
A opção pela utilização deste protocolo e pelo uso da mesma tecnologia adotada pelo banco para a transferência de dados, levou em conta a segurança e a agilidade necessárias para a operação. Ao passar o cartão do banco em um terminal de atendimento eletrônico, ou, ao acessar página da instituição financeira na internet, o sistema identifica automaticamente o cidadão, por meio do cruzamento de informações, como data de nascimento e CPF e disponibilizará o extrato em alguns segundos. Para quem não é correntista do BB, o extrato previdenciário pode ser emitido no Portal da Previdência, no link Agência Eletrônica do Segurado. Para solicitar o extrato na Agência da Previdência Social é preciso agendar atendimento pela Central 135.

FONTE: Previdência Social
Previ mantém exército de aposentados para fiscalizar empresas

Dona de um portfólio de ações em 76 companhias abertas avaliado em aproximadamente R$ 75 bilhões, a Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil (Previ) formou entre seus aposentados um verdadeiro exército de conselheiros fiscais e de administração para cuidar de seus interesses nas empresas. Na ativa, 107 aposentados estão hoje entre 226 conselheiros mantidos pela fundação no "board" das empresas. O grupo inclui funcionários ativos do BB e consultores externos independentes. Na reserva, 1.340 potenciais conselheiros estão registrados em um banco de dados, prontos para serem acionados a qualquer momento.
Maior investidor institucional da América do Sul, a Previ tem R$ 140 bilhões em patrimônio investido para garantir a aposentadoria de mais de 120 mil pessoas, das quais metade já está recebendo benefícios. Os conselheiros estão vinculados à diretoria de participações (Dipar), responsável pela gestão das "empresas participadas", aquelas em que a fundação possui assentos nos órgãos de governança ou que o valor investido corresponda a 0,25% ou mais de seu patrimônio líquido (cerca de R$ 350 milhões). Por este critério, 65 das 76 empresas são "participadas" e em 63 delas, a fundação tem assentos em conselhos, seja fiscal, seja de administração.
Aloísio Macário, gerente executivo de governança da Previ, conta que a Dipar foi criada quando a fundação começou a entrar nos leilões de privatizações de estatais como Embraer, Vale e as teles. Nas participações mais relevantes, a estratégia da fundação é carregar a posição a longo prazo, ou vender em bloco para algum investidor. A Dipar foi estruturada em 1999 com a ajuda da Fundação Dom Cabral. "Foi uma experiência inusitada porque não há no mundo um fundo de pensão com percentuais tão altos de participação em empresas como a Previ", relata Macário. O maior fundo de pensão do mundo, o Calpers, dos professores da Califórnia, não tem mais de 2% a 3% do capital de uma companhia quando é grande investidor, e isso tem a ver com a estrutura de capital no Brasil, ainda muito centrado no controlador individual ou familiar. 
A Fundação Dom Cabral desenvolveu com a consultoria Baker Tilly um modelo com dois sistemas: um de acompanhamento econômico financeiro das empresas, com programas automatizados de análises de balanços e comparação de indicadores com o setor e concorrentes, e outro de acompanhamento dos conselheiros. Um profissional que participou da montagem do sistema de acompanhamento do trabalho de conselheiros e hoje está em outra empresa (por isso pediu para não ser identificado) disse que o modelo permite a seleção de conselheiros de acordo com a necessidade de cada empresa, identificando, por exemplo, um advogado para atuar no conselho de uma companhia em Porto Alegre, ou um auditor para acompanhar uma empresa no Rio de Janeiro.
Macário explica que a escolha de aposentados para compor esse grupo se deve a que os bancários do Banco do Brasil estão no mínimo familiarizados com análise de balanços, contabilidade, finanças. Além disso, diz o gerente, têm interesse em zelar pelo patrimônio que é deles mesmos. O modelo adotado pela Previ é criticado pelo economista Jorge Lepeltier, que trabalha como conselheiro profissional independente em várias empresas há 18 anos. Para ele a atuação de conselheiros não pode ser mercado cativo para uma única categoria, dos funcionários e aposentados do Banco do Brasil. "Sendo maior investidor institucional do país, com participações importantes em tantas empresas, a Previ deveria abrir seu processo de seleção de conselheiros a todos os brasileiros que preencham os requisitos necessários", diz Lepeltier.
Para se candidatar, os participantes se cadastram no site da Previ, entram com os dados do currículo e submetem à seleção eletrônica que faz uma pontuação de cada um. O segundo passo é a análise dos currículos de acordo com os critérios exigidos pelas empresas onde vão trabalhar e o cargo que vão ocupar se no conselho fiscal ou de administração. Morar próximo à companhia é um quesito, mas não fundamental, até porque se fosse assim haveria muito mais vagas para aposentados de São Paulo que do resto do país, já que a maior parte das empresas tem sede no Estado. 
Dos 226 conselheiros hoje na ativa, 141 atuam nos conselhos de administração e 85 nos conselhos fiscais; 127 são titulares e o restante, suplentes. Oito são contratados fora da fundação para ocupar cargos de conselheiros em empresas nas quais a presença desse perfil de profissional seja conflitante com a companhia. 
Por exemplo, a Previ não pode colocar seus aposentados no conselho do Banco Itaú ou do próprio Banco do Brasil, instituições em que a fundação é acionista com 5,72% e 10,37%, respectivamente, pelo claro conflito de interesses em ambos os casos. As empresas em que a Previ mais tem representantes nos conselhos é o grupo Neoenergia, no qual tem 50 representantes. Em segundo lugar vem a Vale, com 28 conselheiros. 
O ritmo de trabalho do conselheiro é leve do ponto de vista físico, mas a responsabilidade é grande, o que exige pessoas com maturidade e experiência. Os conselheiros de administração devem participar de, no mínimo doze reuniões anuais na sede da empresa, enquanto o básico para um conselheiro fiscal é oito reuniões anuais. Nas reuniões são analisados os relatórios financeiros periódicos-trimestrais, semestrais e anuais.
Os salários são pagos pela empresa, que também banca todas as despesas de deslocamento dos conselheiros até sua sede. De acordo com a lei, o salário de um conselheiro da administração não tem limites mínimos ou máximos, mas tem que ficar cerca de 30% acima do salário do conselheiro fiscal. Este por sua vez, deve ter um piso de 10% da média salarial dos executivos da companhia, fixo, sem contar bônus. Um diretor de companhia aberta hoje dificilmente ganha menos de R$ 40 mil mensais (só salário), então o salário do conselheiro fiscal é de no mínimo R$ 5 mil, enquanto que os conselheiros de administração podem ganhar pelo menos R$ 8 mil mensais. Portanto, quanto maior o salário da diretoria, maior o dos conselheiros.

Essa é a regra, porém há distorções. Macário conta que há empresas que oferecem salário mínimo (R$ 510 mensais) para o conselheiro, o que dificulta a contratação mesmo de quem já tem sua renda garantida, e elimina qualquer possibilidade de contratação de um profissional mais especializado. 
Segundo ele, essa situação extrema atinge apenas 1% das empresas em que a Previ mantém conselheiros, embora cerca de 15% das empresas paguem mais que isso, porém muito pouco para atrair conselheiros. Por causa dessas empresas que aparentemente não querem incentivar a entrada de conselheiros externos, Macário defende a Instrução 481 da Comissão de Valores Mobiliários, que criou o Formulário de Referência e obrigou as empresas a divulgar os salários de seus executivos. Para ele, é um instrumento a mais para questionamento dos salários dos executivos. 
FONTE: Valor Online

Fator indigesto 
Redutor, progressivo e silencioso, é excelente para os governos que adotam o arrocho das aposentadorias 


Ao vetar qualquer projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional, tem o presidente da República que justificar, por escrito, as razões do veto – posteriormente, o próprio Congresso deve julgá-lo. No caso do fator previdenciário, a justificativa para o veto foi expedida quando foi aprovado o reajuste de 7,72% para os aposentados que ganham acima de um salário mínimo. Para explicar o veto, escreveu o chefe do Executivo que a decisão do Parlamento “não atende ao disposto no artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que exige a indicação da correspondente fonte de custeio total para o aumento da despesa gerado pela extinção do fator previdenciário”. 
Essa justificativa presidencial é freqüentemente utilizada por todos os presidentes da República quando não há fundamento constitucional específico, já que a questão de fonte de custeio, em matéria previdenciária, não é levada a sério no sistema jurídico brasileiro. Aliás, no caso da extinção do fator, se a questão da fonte de custeio fosse de fato realmente considerada, as contribuições previdenciárias deveriam ser reduzidas na ocasião da aprovação da regra do fator (com redução das despesas). Ou seja, a fonte de custeio, se aplicada com seriedade, vale tanto para o acréscimo como qualquer eliminação de despesa previdenciária. Por isso, o fundamento do veto pode facilmente ser questionado e contestado. 

Em 1998, o governo tentou aprovar emenda constitucional com a imposição de idade para a aposentadoria por tempo de contribuição do Regime Geral da Previdência Social (RGPS). Foi derrotado por apenas um voto; na época, o voto faltante foi do ex-ministro e deputado federal Antônio Kandir, que faltou à sessão do Congresso. Como medida alternativa a não aprovação de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição, o governo de então aprovou, no Parlamento, a Lei 9.876, de 29 de novembro de 1999, instituindo o fator previdenciário, regra compulsória aplicável apenas para os segurados do RGPS – regime do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) na aposentadoria por tempo de contribuição. No cálculo do fator, que incidirá diretamente sobre o valor da aposentadoria, são considerados tempo de contribuição, idade e expectativa de vida – atualizada, anualmente, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ao tempo da aposentadoria. 

Como a expectativa de vida sempre aumenta a cada ano (realidade vivida por quase totalidade dos países), haverá sempre redução proporcional do valo r dos proventos na mesma medida do aumento da expectativa de vida, o que tornará a regra do fator previdenciário insustentável, talvez em pouco tempo. Aliás, o fator previdenciário, com sua lógica perversa, garante que a idade mínima para neutralização do redutor no valor das aposentadorias seja revisto e atualizado anualmente, sem qualquer discussão sobre reforma previdenciária (para aumento de idade) no Congresso e no âmbito da sociedade. Ou seja, o fator é um redutor progressivo e silencioso, excelente para os governos que adotam o arrocho das aposentadorias, sem qualquer submissão ao debate aberto com a sociedade, particularmente com os mais interessados, os aposentados. 
Por essa razão, a cada ano, só aumenta a fúria dos novos aposentados por tempo de contribuição contra o redutor, já que o fator previdenciário (sempre crescente) abocanhará cada vez mais parcelas dos proventos dos aposentados do INSS. Por isso, o veto do presidente da República ao projeto de lei de extinção do fator, festejado por muitos sem sequer conhecer o mecanismo criado em 1999, pode não ser derrubado (o veto) pelo Congresso, mas seguramente o caldeirão de insatisfação contra a existência do fator previdenciário (aplicável apenas para os aposentados do INSS) aumentará na mesma medida do conhecimento da fórmula e das milhares de vítimas que produz.  FONTE: Estado de Minas

 
Fundos de pensão e FGC brigam na Justiça 
Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), tomada dia 16, reavivou uma antiga disputa entre os fundos de pensão e o Fundo Garantidor de Crédito (FGC). Em julgamento de uma ação movida pela Fundação Cosipa de Seguridade Social (Femco), exigindo o ressarcimento de aplicações feitas pela entidade no falido Banco BMD, o STJ deu ganho à Femco. A fundação entrou na Justiça em 2004, logo depois de receber R$ 20 mil do FGC pelo crédito que detinha junto ao BMD, liquidado extrajudicialmente em 15 de maio de 1998. Este é o valor que o fundo paga por depositante, mas a Femco pedia para receber a garantia dos depósitos por participante e não por seu CNPJ. 

"O FGC me entende como uma única pessoa, quando nós estamos na verdade representando os participantes", afirmou Carlos Gaggini, diretor-presidente da entidade. A Femco tem 8,5 mil participantes, a maioria deles em um plano de benefícios definidos que perdeu R$ 2,5 milhões aplicados em títulos do BMD. Pelos cálculos da Femco, a entidade teria a receber R$ 10 milhões do FGC, em valores atuais. 

A decisão do STJ foi transmitida à imprensa através de um comunicado da Associação Brasileira das Entidades Previdência Privada. O interesse pelo processo é institucional porque os fundos de pensão entendem que uma vitória neste processo poderia beneficiar retroativamente todos as entidades fechadas de previdência privada que perderam recursos em bancos liquidados. Entretanto, o advogado Otto Steiner, assessor jurídico do FGC, disse que nada muda com a decisão do STJ. "Em 2004 enfrentamos 11 ações dos fundos pelo mesmo motivo e ganhamos todas. Essa da Femco foi à única que seguiu (para julgamento do STJ)", disse Steiner. 

Para o assessor jurídico do FGC, a lógica do pagamento por CNPJ é a mesma que orienta o pagamento da garantia de crédito para os fundos de investimentos, consórcios e condomínios, entidades que, como os fundos de pensão, representam diversas pessoas físicas. "O fundo não foi criado para proteger fundos de pensão, mas sim o pequeno investidor", diz Steiner. Ele garantiu que está encaminhando o caso para o Supremo Tribunal Federal, por entender que é matéria constitucional. 
FONTE: Valor Online
Os riscos sob um novo olhar
Importantes mudanças envolvendo antigos paradigmas estão tirando os fundos de pensão de uma "zona de conforto" e levando-os a encarar o risco sob novas perspectivas. Mais do que nunca devemos considerar definições mais abrangentes sobre risco, que explorem não apenas seus aspectos negativos, mas, sobretudo, os resultados positivos.
O "apetite" a risco das entidades deve ser repensado e a modelagem da gestão, como toda "boa dieta", deve buscar o sustentável equilíbrio do organismo. Assim, o seminário da Suporte – “Gestão Estratégica de Riscos nas Entidades Fechadas de Previdência Complementar”, no próximo dia 14 de julho, em São Paulo, evento que conta com o apoio da Abrapp, irá abordar entre outros aspectos, os fatores de risco nos ambientes interno e externo, os processos de identificação, análise, mensuração e monitoramento dos riscos, além do desenvolvimento de caso prático de modelagem - ISO / FDIS 31010:2009, visando à aderência à Supervisão Baseada em Risco. Participe! Mais informações www.suporteconsult.com.br .
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